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Introdução 

As doenças respiratórias constituem uma das principais causas de mortalidade no Brasil, 

apresentando relevância histórica especialmente entre idosos, indivíduos com comorbidades e populações 

expostas a determinantes sociais adversos. A partir de 2020, a pandemia de COVID-19 alterou 

drasticamente o comportamento epidemiológico dessas causas, não apenas no campo clínico, mas também 

no plano operacional da vigilância em saúde. A introdução de códigos emergenciais (particularmente U04 

e posteriormente U07), bem como o uso ampliado de códigos inespecíficos como B34, resultou em 

deslocamentos estatísticos que modificaram a distribuição observada das causas de morte (Brasil, 2025). 

Paralelamente, o Capítulo X da CID-10, que abrange uma ampla gama de doenças respiratórias, 

manteve um papel estrutural na mortalidade, independentemente dos surtos virais pontuais, refletindo 

também quadros como pneumonias bacterianas, doenças pulmonares crônicas e complicações respiratórias 

não classificadas como SRAG. Ao comparar esses dois agrupamentos, é possível observar de forma mais 

clara tanto o impacto direto da pandemia quanto a carga respiratória basal que permanece além do contexto 

epidêmico (Who, 2024). 

Logo, este estudo objetiva comparar os óbitos classificados nas categorias B34+U04 com os óbitos 

do Capítulo X da CID-10 no Brasil entre 2019 e 2024, identificando diferenças estruturais e temporais na 

mortalidade respiratória. 

 

Metodologia 

Trata-se de estudo descritivo de série temporal com análise agregada de óbitos notificados no 

período de 2019 a 2024. A base de dados utilizada foi originada de tabelas extraídas do Sistema de 

Informações sobre Mortalidade (SIM/DATASUS). Foram comparados os totais de óbitos registrados nas 

categorias B34+U04 e no Capítulo X da CID-10, por ano e por região geográfica. A análise interpretativa 

considerou aspectos epidemiológicos (surto, endemicidade, circulação viral), demográficos (perfil 

populacional regional) e operacionais (mudanças de codificação, variações na confirmação diagnóstica). 

Ressalta-se que, no SIM, a causa básica do óbito pode ser influenciada pela disponibilidade de confirmação 

laboratorial, pelo preenchimento da Declaração de Óbito e pelas orientações vigentes no período. Assim, 



 

 

parte da diferença entre agrupamentos pode advir não apenas da dinâmica da doença, mas também do 

processo de registro. A metodologia reconhece essa dimensão e integra análise qualitativa de codificação 

(Brasil, 2025). 

 

Resultados e Discussão 

Foram observados 720.893 óbitos registrados nas categorias B34+U04 e 994.042 óbitos no 

Capítulo X entre 2019 e 2024. O comportamento temporal de B34+U04 foi caracterizado por rápido e 

expressivo crescimento em 2020, com pico em 2021, seguido de redução nos anos subsequentes.  

Por outro lado, o Capítulo X manteve distribuição contínua ao longo de todo o período, refletindo 

tanto causas infecciosas quanto condições crônicas respiratórias, sem flutuações abruptas semelhantes às 

observadas nos códigos virais. A região Sudeste concentrou o maior volume absoluto de óbitos em ambos 

os agrupamentos, coerente com o maior contingente populacional e urbanização. Entretanto, a intensidade 

relativa dos picos virais foi proporcionalmente mais elevada em regiões com menor acesso ao diagnóstico 

laboratorial, o que reforça a hipótese de que parte da codificação migrou entre B34, J-codes e U04 

conforme a disponibilidade de testagem e orientação clínica (Brasil, 2025). 

As diferenças entre os agrupamentos analisados dizem respeito não apenas ao escopo clínico, mas 

também ao componente operacional da vigilância epidemiológica. O Capítulo X inclui doenças 

respiratórias estruturais, de caráter crônico ou multifatorial, cujo comportamento tende à estabilidade 

relativa mesmo diante de surtos. Já B34+U04 captam eventos predominantemente infecciosos, altamente 

sensíveis às oscilações epidemiológicas. Contudo, a pandemia expôs uma dimensão adicional: a influência 

da capacidade diagnóstica sobre a codificação. Em áreas com baixa testagem, óbitos potencialmente 

associados a SARS-CoV-2 puderam ser registrados como pneumonia inespecífica (J12–J18) ou como 

infecção viral indeterminada (B34), enquanto em regiões com mais estrutura houve maior correlação entre 

SARS/COVID e códigos U04/U07. Essa redistribuição destaca a necessidade de leitura cautelosa dos 

dados. (Brasil, 2025). 

Em outras palavras, a diferença entre os totais não se deve apenas a real desigualdade de 

mortalidade, mas também às limitações da confirmação etiológica, ao momento das normas de codificação 

e à operacionalização do SIM. Assim, o Capítulo X funciona como indicador de carga respiratória 

acumulada, enquanto B34+U04 refletem a vertente epidêmica, mas com viés decorrente da subnotificação 

etiológica (Conass, 2021). 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tabela 1: óbitos para os CID-10 B34 e U04. 

 

Fonte: DATASUS. 

 

Gráfico 1: óbitos para os CID-10 B34 e U04. 

 

Fonte: DATASUS. 

 

Tabela 2: óbitos para os CID-10 B34 e U04. 

 

Fonte: DATASUS. 

 

 

 

 



 

 

Gráfico 2: óbitos para o capítulo X da CID-10. 

 

Fonte: DATASUS. 

 

Considerações Finais 

Os achados demonstram que a mortalidade respiratória no Brasil entre 2019 e 2024 é composta por 

dois componentes complementares: um estruturado, representado pelo Capítulo X, e outro pandêmico, 

representado por B34+U04. A interpretação integrada desses grupos permite compreender de forma mais 

acurada o impacto da COVID-19 e das doenças virais respiratórias agudas, situando-as dentro de um cenário 

de mortalidade respiratória já elevado. A discrepância entre os agrupamentos reflete tanto diferenças 

clínicas quanto limitações operacionais da vigilância, incluindo subdiagnóstico, variações regionais na 

testagem e ajustes temporais na codificação. Assim, análises futuras devem considerar não apenas a 

incidência absoluta, mas também o contexto de registro. O aprimoramento da investigação laboratorial e da 

certificação da causa básica é fundamental para qualificar os dados e fortalecer a vigilância (Conass, 2021). 
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